
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Comissão Genérica 3ª - SUPEL-COGEN3   

RESPOSTA

AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90252/2024/SUPEL/RO
Processo Administrativo: 0037.454020/2021-12

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição, treinamento e instalação de equipamentos
de informática e outros (Microcomputador tipo I, Microcomputador tipo II com dois monitores,
Microcomputador tipo III com dois monitores, Switch gerenciável 48 portas camada 3, Switch 48 portas,
Impressora térmica, Impressora de cartão, Leitor de código de barras portátil, Servidor torre, Storage NAS
e Sistema de controle de acesso) visando aparelhar a Superintendência de Policia Técnico-cientifica do
Estado de Rondônia, de acordo com as condições do Termo de Referência.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO, através de sua
Pregoeira nomeada na Portaria N.° 29 de 27 de janeiro de 2026, vem neste ato responder ao pedido de
esclarecimento enviado por e-mail por empresa interessada, vejamos:

 

1. DAS PRELIMINARES
Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de

legitimidade, interesse processual, fundamentação e tempestividade (nos termos da Lei Federal
14.133/2021, art. 164, e do item 6 do Instrumento Convocatório), conforme comprovam os documentos
colacionados ao processo administrativo SEI relacionado a este PE 90252/2024/SUPEL, pelo que passo
formulação da Resposta ao Pedido de Esclarecimento.

2. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (68749872):
[...]
Prezados senhores, Boa tarde Agradeço a atenção quanto ao esclarecimento. Acredito que não
tenha ficado claro o pedido enviado. Vou tentar esclarecer da melhor maneira. A administração
apresentou uma estimativa de preço de equipamento impressora de crachá.
Conforme tabela anexada no edital, não temos nenhuma informação do modelo cotado pelas
empresas uma vez que os valores mudam muito dependendo do modelo. Vamos assim, a estimativa
calculou o valor de 1 impressora de crachá revelando a média de R$ 6.697,00.
No entanto esse valor não foi usado somente para o equipamento e sim com itens adicionais, tais
como; Ribbon preto (para 1000 impressões) Ribbon color (para 1000 impressões) Kit de limpeza
1000 Cartões Mifare 1k de proximidade Treinamento incluso Onde conta essa pesquisa dos
ribbons, kits de limpeza e treinamento?
Quando foi feita a pesquisa?
Quais empresas apresentaram propostas?
Quais os modelos orçados por cada empresa?
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O valor está inexequível e podemos provar com uma simples pesquisa. A "Cesta de Preços":
Mesmo que o valor total seja sigiloso, a pesquisa de preços que o fundamentou deve ser baseada
em um amplo levantamento ("cesta de preços"), incluindo o Painel de Preços, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e contratações similares.
Na pesquisa de preços, é necessário que o gestor tenha atenção ao coletar um preço, avaliando se as
condições de negociação praticadas na contratação que está sendo consultada se assemelham ao
seu caso, pois há vários fatores que podem influenciar o preço do produto ou serviço, deixando-o
abaixo ou acima daqueles praticados no mercado e impactando o preço de referência.
O uso de itens com especificações diferentes ou em condições diferentes pode ocasionar distorções
nos resultados e direcionar erroneamente a avaliação do preço estimado de uma aquisição ou
contratação de modo que esta não se mostre economicamente vantajosa para a Administração.
Sendo assim solicitamos mais uma vez, a estimativa dos itens não apresentados na tabela
[...]
 

3. DA RESPOSTA - COORDENADORIA DE PESQUISA E ANÁLISE DE PREÇO -
SUPEL-CPEAP (68762390):

[...]
Conforme o pedido de esclarecimento protocolado pela empresa "A", cumpre registrar que a
mesma já havia formulado questionamentos sobre o tema em questão (68624132), aos quais esta
Coordenadoria respondeu por meio da informação (68706430).
Em atenção ao artigo 13 da Lei nº 3.830/2016, com suas alterações, que regulamenta o processo
administrativo no Estado de Rondônia, e considerando que todas as indagações da empresa já
foram formalmente apresentadas, esta Coordenadoria presta os seguintes esclarecimentos de forma
direta e objetiva:
 
a) Estimativa de preço da impressora de crachá
"A administração apresentou uma estimativa de preço de equipamento impressora de crachá.
Conforme tabela anexada no edital, não temos nenhuma informação do modelo cotado pelas
empresas uma vez que os valores mudam muito dependendo do modelo (grifo nosso)."
A metodologia adotada e a pesquisa de preços realizada encontram-se detalhadas no Relatório
(67585179), com todos os documentos de pesquisa anexos (0061594310 e 0061595874).
 
b) Composição da estimativa
O valor médio estimado de R$ 6.697,00 refere-se à aquisição de uma impressora de crachá,
incluindo itens adicionais, tais como:
Ribbon preto (para 1.000 impressões)
Ribbon colorido (para 1.000 impressões)
Kit de limpeza
1.000 cartões Mifare 1K de proximidade
Treinamento incluso
Todas as cotações utilizadas para estimar o valor da contratação estão registradas nos anexos do
relatório citado (0061594310) (0061595874).
c) Data da pesquisa
A pesquisa foi realizada na data de assinatura do Relatório (67585179).
d) Empresas participantes

 

As fontes de pesquisa utilizadas constam no relatório, aplicando-se os incisos I, II e III do §1º do
artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, não tendo sido considerados valores obtidos diretamente junto às
empresas.
e) Modelos orçados
A pesquisa de preços não foi baseada em modelos específicos, sendo adotadas como critério as
descrições constantes no Termo de Referência (0059844106).
Ressalta-se que todas as pesquisas foram submetidas ao órgão demandante para análise, conforme
previsto no artigo 12 da IN nº 01/2024/SUPEL, sendo posteriormente aprovadas por meio da Nota
Técnica 135 (67619963)
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Dessa forma, a Unidade demandante possui autonomia para avaliar a necessidade de
aperfeiçoamento ou ajustes nos preços constantes na estimativa apresentada, considerando a
composição detalhada dos itens e serviços.
[...]
 

4. DA DECISÃO:
Ante o exposto, decido receber o esclarecimento. Dito isto, dou por TEMPESTIVO o

pedido, sendo o questionamento respondido pela Coordenadoria de Pesquisa e Análise de Preço - SUPEL-
CPEAP,  conforme resposta 68762390, não havendo alteração, mantendo assim o Edital e o Termo de
referência inalterados.

Não havendo nenhuma alteração no instrumento convocatório, permanece a data de
abertura do certame inalterada conforme Aviso de Reabertura 68557915:

DATA: 6 de fevereiro de 2026
HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília – DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br

Porto Velho, 02 de fevereiro de 2026.

 

BIANCA MATIAS DE SOUZA
Pregoeira Titular da 3ª Comissão Genérica (SUPEL-COGEN3)
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Bianca Matias de Souza , Pregoeiro(a), em 02/02/2026, às
13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 68780958 e o código CRC B83F75AF.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0037.454020/2021-12 SEI nº 68780958
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